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DECRETO EXECUTIVO N° 070, DE 21 DE ABRIL DE 2025 
 

Decreta luto oficial no Município de Pau dos Ferros, 
em virtude do falecimento de Jorge Mario Bergoglio, 
Sua Santidade o Papa Francisco.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial, por sete dias, contados a partir desta data, no Município 

de Pau dos Ferros, em sinal de profundo pesar pelo falecimento de Jorge Mario Bergoglio, 

Sua Santidade o Papa Francisco.  

 

Art. 2º - Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira municipal 

ficará hasteada à meio mastro em todos os órgãos públicos do município.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação simultânea no órgão 

de imprensa oficial do município.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 21 de abril 

de 2025. 

 

 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
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